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A Reforma Trabalhista entrou em 
vigor e muitos retrocessos vie-
ram com ela.  Em um momento 
de perdas para os trabalhadores, 
que se encontram fragilizados, 
ainda existe esperança. A solu-
ção para combater a tentativa da 
volta ao trabalho escravo está na 
Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT). 
Com a nova legislação, todo 
ano as conquistas garantidas nas 
CCTs são descartadas e as ne-
gociações iniciam do zero. Cabe 
ao vigilante reescrevê-las ano a 
ano ao lado do seu sindicato, e a 
sua construção acontece nas as-
sembleias da pauta de reivindica-
ções. Após a aprovação da pauta 
pelos trabalhadores, ela é enca-

minhada ao sindicato patronal, 
que abre em janeiro as rodadas 
de negociações, e as contrapro-
postas são levadas aos trabalha-
dores nas assembleias. 
Nas assembleias, os vigilantes 
recebem a oferta do sindicato 
patronal e votam pelo aceite ou 
rejeição da mesma. No caso de 
negativa por parte dos trabalha-
dores, as negociações continuam, 
mas para que venha uma nova 
proposta, que se aproxime do pe-
dido dos trabalhadores, é preciso 
mobilização. 
O nosso maior desafio como sindi-
cato é convencer cada vigilante da 
importância e do poder que a mo-
bilização tem na tomada de decisão 
dos empresários, para que os an-

seios da categoria sejam atendidos.  
O recado dos vigilantes se dá com a 
praça lotada nas assembleias, já que 
os empresários tomam como base 
para negociar o volume de traba-
lhadores presentes, que serve como 
um termômetro do poder de luta da 
categoria. Além disso, é nesse mo-
mento que o patrão percebe se os vi-
gilantes estão dispostos a brigar por 
mudanças ou se estão acomodados 
e satisfeitos com o que têm. 
Por isso, participe das assembleias, 
fortaleça seu sindicato, seja sócio. 
Juntos venceremos mais essa bata-
lha, pois o vigilante sindicalizado 
está protegido pela CCT e não tem 
medo do patrão. Não aceitaremos 
nenhum retrocesso e se mexerem 
em nossos direitos, viraremos feras.  
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MANUTENÇÃO DOS DIREITOS RETIRADOS 
COM A LEI 13.467/2017 (REFORMA TRABALHISTA)

PAUTA DE REIVINDICAÇÕES

CONTRATO INTERMITENTE

INTERVALO INTRAJORNADA 

FÉRIAS
VOCÊ PAGA PARA TRABALHAR

VAI PAGAR A HORA CHEIA

NÃO PARCELAMOS

As empresas podem contratar o vigilante sem garantia de 
jornada e de salário, precarizando as condições de trabalho. 

As empresas podem reduzir para 30 minutos e pagar 
somente a diferença. 

Não importa o período de intervalo, o 
valor a ser pago sempre será da hora cheia. 

As empresas podem parcelar as férias em três períodos.

Continua como era antes da Reforma.  
Fica a cargo do trabalhador a opção de vender 10 dias 
das férias a que tem direito, ficando ainda obrigado a 

sua concessão em um único período.
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LEGALIZAÇÃO DO ACORDO 
HOMOLOGAÇÕES 

BANCO DE HORAS 

PISO SALARIAL 

TERMO DE QUITAÇÃO 

VALE-ALIMENTAÇÃO

SÓ SE O VIGILANTE QUISER SÓ NO SINDICATO

TRABALHO EXTRA, DINHEIRO EXTRA

NÃO ASSINAMOS CHEQUE EM BRANCO

As empresas podem propor acordo quando 
forem desligar o vigilante. 

O que paga: metade do valor do aviso prévio indeniza-
do (no caso de demissão), até 80% do valor do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para saque, 

metade do valor da multa sobre o FGTS. 

Será permitido somente através de pedido formal feito 
pelo trabalhador ao sindicato. 

A empresa não precisa mais homologar a rescisão do 
contrato de trabalho no sindicato. 

Obriga que todas as rescisões de contrato 
sejam homologadas no sindicato. 

As empresas podem fazer acordo individual de banco de 
horas, desde que o trabalhador compense em no máximo 

seis meses.

Não existe banco de horas para os vigilantes. 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) + 3% de aumento real.

As empresas podem solicitar anualmente que o 
trabalhador assine um termo de quitação de contrato, 

que extingue qualquer verba devida ao vigilante. 

Se a empresa paga corretamente, não tem porque pedir 
um termo de quitação para não sofrer futuras ações na 

Justiça. 

R$ 30,31 por dia trabalhado.


